
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N". 2.0520 DE 08 DE JANEIRO DE 2019.

orspop soBRE A npvrsÃo cERAL ANUAL Dos
sERVIDonns púnl,rcos MUNICIpATs Dos poDERES

EXECUTTVO E LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE
MARECHAL FLoRIANo/ES E nÁ ourRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do espÍRruo SANTO,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele sanci ona a
seguinte Lei:

Art. 1o - Fica concedida aos servidores públicos municipais ativos e inativos, ocupantes de cargo
de provimento efetivo dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Marechal
Floriano/ES, a titulo de revisão geral anual, a correção da ordem de 2,95o/o (dois inteiros e

noventa e cinco centésimos percentuais) sobre seus subsídios e remunerações, respectivamente,
correspondentes à inflação do período de ìaneiro a dezembro de 2017 apuradapelo IPCA/IBGE,
nos termos do art. 37, inciso "X", da Constituição da Republica Federativa do Brasil.

Parágrafo Único - Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder a revisão geral anual aos
servidores públicos municipais ativos e inativos, agentes políticos, ocupantes de cargo de
provimento efetivo e comissionado, nas condições estabelecidas no caput deste artigo.

A'rt. 2o - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta de dotações
orçamentári as própri as, supl ementadas se n ecessário.

Art. 3o - Esta Lci entra em vigor na data de sua publicação, retroaginclo e produzindo seus

efeitos apartir de JUNHO de 2018.

Art. 4" - Ficam revogadas as disposições em contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se,

Prefeitura Munrciptrl cJe ii'iaiecnal Ëlori&forechal Floriano/ES, 08 de Janeiro de 2019
SANCIONO A PRESENTE LEI

QUE RECEBE O NO
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JOAO CARL RENZONI
PrefeÍto Municipal
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